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PROJETO DE RESOLUÇÃO No 34 1995

Introduz no Códigô de Ftica e Decoro Parlamentar

sibilidade de consulta em tese ão Tribunal de
a pos

obre questão relevante não explicitam
ente

Etica s

versada nas normas de regência.

A Mesa da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, no uso d
a atribuição que lhe

confere a alínea “”, inciso IL, do artigo 14 da VII Con

$ 3o da Resolução No 768, de

solidação do Regimento Interno e nos

termos do artigo 1o 07 de março de 1995, promulga a

seguinte Resolução:

e Decoro Parlamentar de
- A falta ou inexistência no Código de Et

ica
Artigo 1o

ca parlamentar, enseja
definição ou orientação sobre questões relevantes 

de éti

consulta ao Conselho de Ética e Decoro Parlamentar.

MM
a

Târtigo 2o - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

MN

s JUSTIFICATIVA

Por mais previdente que seja o legislador não lhe é possível antever to
das as hipóteses de

“transgressão ética por quem exerce mandato p

estão taxativamente disciplinadas, não se admitind
arlamentar. É certo que as normas de conduta

o em qualquer hipótese à criação de novas

tipicidades não previstas no Código.

Vige a máxima: “Não há pena sem que regra anterior à estabeleça
, nem transgressão sem

prévia cominação legal”.



SÃO PAULO

Contudo, o parlamentar pode ter fundadas dúvidas sobre procedimento ético, e não se lhe

pode subtrair a possibilidade de consulta ao Tribunal de Ética, que não poderá se furtar de

externar sua posição, na função preventiva de orientação de procedimentos de conduta

parlamentar, quer na situação de omissão do regramento disciplinar, quer na dubiedade de

interpretação dos textos que regem a postura ética. Assim, de certa forma, estar-se-á

protegendo o Deputado do constrangimento de sofrer um processo, sem que antes não lhe

seja permitido expor e colher, mediante consulta, se o procedimento de conduta infringe ou

não o regulamento disciplinar. O caráter ou natureza de preventividade é recomendado.

Salienta-se que as Corporações que regram a consulta ética de seus profissionais como tais a

Ordem dos Advogados do Brasil, o Conselho Regional de Medicina e outros, possibilitam

que seus filiados formulem consulta ao respectivo Tribunal de Ética, justamente para que

possam, em caso de dúvida pautar sua conduta pela irretocabilidade.

Cria-se, como exemplo o que dispõe o artigo 47 do Código de Ética e Disciplina da Ordem

dos Advogados do Brasil.

“A falta ou inexistência, neste Código, de definição ou

orientação sobre questão de ética profissional, que seja

relevante para o exercício da advocacia ou dela advenha,

enseja consulta e manifestação do Tribunal de Ética e

Disciplina ou do Conselho Federal. ”

Sala das Sessões, em 24 de abril de 1995.

JOSÉ EDUARDO/FERREIRA NETTO

Deputado Estaduál
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